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* Juliana da Cruz Monteiro – RF 821.120.5 – SME Gabi-
nete;

* Kayna Aparecida Turchiai – RF 777.131.2 – DOT Educação 
Especial;

* Leila de Cássia José Mendes da Silva – RF 571.063.4 – 
DOT Gabinete;

* Lídia Silva Guimarães Godoi – RF 711.056.1 – DOT Edu-
cação Infantil;

* Lívia Maria Antongiovanni – RF 551.862.8 – DOT Educa-
ção de Jovens e Adultos;

* Luzia Aparecida Pedrassoli – RF 608.467.2 – CONAE G;
* Marcia Cordeiro Moreira – RF 680.848.4 – DOT Ensino 

Fundamental e Médio;
* Maria Cecília Carlini Macedo Vaz – RF 609.598.4 – Coor-

denadoria de Programas Especiais e CEU;
* Marisa Aparecida Romeiro Noronha – RF 770.689.1 – 

DOT Ensino Fundamental e Médio;
* Michelly Francini Brassaroto do Amaral – RF 782.718.1 – 

DOT Núcleo de Avaliação Educacional;
* Olga Maria Freitas de Oliveira Falleiros Lebrão – RF 

695.457.0 – DOT Educação Especial;
* Roseli Aparecida de Oliveira Pereira – RF 620.462.7 – 

DOT Educação de Jovens e Adultos;
* Sueli Aparecida Vaz – RF 591.086.2 – SME Gabinete.
Membros suplentes:
* Alessandra Arrigoni – RF 780.711.2 – DOT Educação 

Infantil;
* Alessandra Perossi Brito – RF 720.506.6 – DOT Educação 

de Jovens e Adultos;
* Alexandre de George Guimarães – RF 800.899.0 – CO-

NAE G;
* Ana Paula Ignácio Masella – RF 796.382.3 – DOT Edu-

cação Especial;
* Débora Baroudi Nascimento – RF 797.576.7 – DOT Ensi-

no Fundamental e Médio;
* Fabio Oliveira Silva – RF 725.032.1– DOT Núcleo de 

Avaliação Educacional;
* Solange Romagnoli de Andrade – RF 606.912.6 – SME 

Gabinete;
* Tania Nardi de Pádua – RF 539.734.1 – DOT Gabinete;
* Yuri Scardino – RF 802.245.3 – Coordenadoria de Progra-

mas Especiais e CEU.
Parágrafo Único: Para assegurar o cumprimento do dispos-

to no caput deste artigo, deverão ser formadas subcomissões 
constituídas, obrigatoriamente, por 02 (dois) membros da área 
demandante do Termo de Referência e 01 (um) indicado pelo 
Presidente, dentre os membros da Comissão, em até 05 (cinco) 
dias da publicação do Edital, para contratação de consultor ou 
empresa na modalidade produto.

Art. 2º - São atribuições da Comissão de Análise e Seleção 
de Currículo:

I. Participar das Subcomissões nomeadas pelo Presidente 
da Comissão.

II. Realizar as atividades previstas no processo de seleção, 
dentro dos prazos estabelecidos, observando os princípios da 
legalidade e da impessoalidade.

III. Registrar as informações referentes ao processo de 
seleção utilizando os anexos indicados no Manual de Rotina 
Interna para Contratação de Consultores no âmbito do Acordo 
de Cooperação Técnica celebrado entre SME e UNESCO.

Art. 3º - São atribuições da Subcomissão de Análise e Sele-
ção de Currículos:

I. Tomar ciência expressa da participação na Subcomissão, 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do Edital 
para contratação de consultor ou empresa na modalidade 
produto, nos termos do Anexo III, referido no inciso II do art. 
2º desta Portaria.

II. Atribuir pontuação para a formação acadêmica e ex-
periência profissional, bem como os critérios de desempate, 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação do Edital, 
na conformidade do Anexo VIII, referido no inciso II do art. 2º 
desta Portaria.

III. Realizar a análise de todos os currículos enviados, por 
e-mail, pela Unidade de Gerenciamento de Projetos – UGP, de 
acordo com as exigências do Edital e registrar as pontuações no 
Anexo IX, referido no inciso II do art. 2º desta Portaria.

IV. Comunicar os candidatos, por e-mail, sobre a sua parti-
cipação ou não na etapa de entrevistas, nos termos dos Anexos 
X e XI, respectivamente, referidos no inciso II do art. 2º desta 
Portaria.

V. Realizar entrevistas e fazer registros individuais sobre 
cada candidato utilizando o Anexo XII, referido no inciso II do 
art. 2º desta Portaria.

VI. Conferir os documentos, exigidos no Edital, apresenta-
dos pelo candidato.

VII. Receber as cópias autenticadas dos documentos exigi-
dos no Edital, no caso de entrevista por telefone.

VIII. Registrar a classificação final dos candidatos de acordo 
com o Anexo XIV, referido no inciso II do art. 2º desta Portaria.

IX. Comunicar os candidatos, por e-mail, sobre a classifi-
cação final, conforme Anexo XV, referido no inciso II do art. 2º 
desta Portaria.

X. Enviar e-mail ao candidato selecionado para a vaga de 
consultor, na conformidade do Anexo XVI, referido no inciso II 
do art. 2º desta Portaria.

XI. Solicitar a formalização de desistência do candidato, 
conforme Anexo XVII, referido no inciso II do art. 2º desta Por-
taria e indicar o candidato seguinte para contratação, quando 
necessário.

XII. Emitir Parecer Técnico, nos moldes do Anexo XVIII, 
referido no inciso II do art. 2º desta Portaria.

XIII. Encaminhar à Unidade de Gerenciamento de Projetos 
– UGP os seguintes documentos originais:

a) anexos: III, VIII, IX, XII, XIII, XIV, XVII, XVIII, referidos no 
inciso II do art. 2º desta Portaria;

b) documentos pessoais: RG e CPF ou CNH, comprovante 
de endereço e, se professor de universidade pública, declaração 
de vinculo e horários.

XIV. A Comissão encerrará o processo seletivo em até 30 
dias, a contar da publicação do Edital, para contratação de pes-
soa física ou pessoa jurídica, na modalidade produto.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA Nº 3.611, DE 29 DE MAIO DE 2015
Institui a “Prova Mais Educação”, instrumento de 

avaliação bimestral nas Unidades Educacionais que 
mantêm o Ensino Fundamental da Rede Municipal de 
Ensino de São Paulo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:

- a Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação 
e Fortalecimento da Rede Municipal de Ensino de São Paulo 
– Programa Mais Educação São Paulo, instituído pelo Decreto 
nº 54.452, de 10/10/13 e regulamentado pela Portaria SME 
n°5.930, de 15/10/13;

- o significado da avaliação para a aprendizagem, estabele-
cido no Programa Mais Educação São Paulo;

- a orientação prevista na Nota Técnica n° 22 sobre a ava-
liação para a aprendizagem no Ensino Fundamental, incluindo a 
modalidade Educação de Jovens e Adultos: atribuição de notas/
conceitos e as decisões quanto à promoção e retenção do(a) 
educando(a), com foco no direito à aprendizagem;

- o disposto no Subsídio 2/DOT do Programa Mais Educa-
ção São Paulo com o tema “SGP e a Avaliação para a aprendi-
zagem de 2014”;

 CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE
 PUBLICADO POR OMISSÃO NO D.O.C DE 

21/10/2014.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO DE CONVÊNIO N.º 01/2014-SMC-CCJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2014.191.704-2
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO / SMC/CCJ
CONTRATADA: AÇÃO EDUCATIVA ASSESSORIA, PESQUISA 

E INFORMAÇÃO. 
CNPJ: 00.134.362/0001-75
OBJETO: Execução do Programa Jovem Monitor Cultural, 

nos termos da Lei Municipal 14.968/09 e Decreto 51.121/09, 
visando a realização de formações teóricas e práticas, mediante 
cursos de capacitação para jovens com idade entre 18 e 29 
anos e que atuarão nos equipamentos culturais pertencentes à 
SMC, sob a coordenação do CCJ.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do 
Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura / Centro Cultural Da Juventude Ruth 
Cardoso, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Piero, Di-
retor de Departamento do Centro Cultural da Juventude 
Ruth Cardoso, nos termos da delegação a ele conferida pelas 
Portarias nº 02/2009-SMC-G e 87/2013-SMC-G, e do outro, a 
Ação Educativa Assessoria, Pesquisa e Informação, estabe-
lecida à Rua General Jardim, n.º 660, cidade de São Paulo–SP, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.134.362/0001-75, devidamente 
representada na forma de seu Estatuto Social por Denise 
Carreira Soares e Maria Virgínia De Freitas, tendo em vista 
Termo de Convênio publicado no DOC de 09/09/2014, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
na redação conferida pela Lei nº 9.648/98, consideradas as alte-
rações posteriores, c/c o artigo 1º da Lei Municipal 13.278/02 e 
artigo 46, incisos I e II do Decreto Municipal nº 44.279/03, têm 
entre si justo e contratado o aditamento ao Termo de Convênio 
nº 01/2014-SMC-CCJ, cujo objeto está descrito na abertura 
deste termo, para ficar consignado a alteração da cláusula 
contratual 4.1. , e formalizados a manutenção do valor inte-
gral (já aditado para maior em 15/10/2014 conforme descrito 
a seguir) de repasses da Prefeitura de São Paulo ao convênio 
de R$ 3.338.874,68 (três milhões, trezentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos). 
As alterações de valores citadas foram recebidas pela SMC/
CCJ em projeto enviado pela Ação Educativa em 07/10/2014 e 
aprovadas integralmente, tanto nas dimensões contábeis como 
dimensões de recursos humanos e pedagógicas, pela equipe de 
Gestão do Programa Jovem Monitor Cultural conforme Ata de 
10/10/2014 e publicadas no DOC de 15/10/2014.

Alterou-se cláusula 4.1. do atual Termo de Convênio com 
referência ao valor de cada Departamento, para que a pres-
tação de contas referente ao valor possa a ser por execução 
do objeto global de implantação do programa em todas as 
unidades da SMC constantes do edital de concursos de projetos 
ao qual a organização se candidatou.

A nova redação do item 4.1., já com os valores aditados 
acima, passa a vigorar com a seguinte redação, retroagindo a 
01/dezembro/2014:

“4.1. Para a consecução do objeto e o cumprimento das 
metas estabelecidas neste TERMO DE CONVÊNIO, a CONCE-
DENTE estimou o valor global anual de R$ 3.338.874,68 (três 
milhões, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos) a ser repassado à 
CONVENIADA, TRIMESTRALMENTE, ou seja, em 04 (quatro) 
parcelas. A primeira parcela, por ocasião do início do convênio 
(e de acordo com o início de cada departamento), de acordo 
com a planilha de custos apresentada e aditada, será de R$ 
834.718,08 (oitocentos e trinta e quatro mil, setecentos e de-
zoito reais e oito centavos) e as três seguintes, condicionadas 
à aprovação da prestação de contas trimestral de cada período, 
serão três parcelas iguais de R$ 834.718,86 (oitocentos e trinta 
e quatro mil, setecentos e dezoito reais, e oitenta e seis centa-
vos), desde que se atinja o número máximo de jovens previsto 
para cada departamento, ou proporcionalmente, de acordo com 
a planilha de custos apresentada.”

Alterou-se também a cláusula décima referente ao acom-
panhamento e fiscalização da execução do contrato que passa 
a ter como representante do CCJ, somado à Equipe de Gestão 
instituída pela Portaria 049/SMC-G/2014, o Sr. Ricardo Ponzio 
Scardoelli, RF 809.570.1, que também está autorizado a assinar 
contratos e termos de compromisso de jovens e responder 
em nome da SMC e da Equipe de Gestão do Programa Jovem 
Monitor Cultural perante a CONVENIADA, permanecendo inal-
teradas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado.

E, para constar, lavrou-se este, em 04(quatro) vias, de igual 
teor, as quais lidas e achadas conforme, vão assinadas pela par-
tes contratantes, com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 3.582 DE 29 DE MAIO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e,
CONSIDERANDO:
- o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secre-

taria Municipal de Educação de São Paulo e a UNESCO, deno-
minado “Inovações para a Qualidade da Educação: da gestão à 
sala de aula” – PRODOC 914 BRZ 1147;

- o Decreto Federal nº 5.151/2004, que trata dos princípios 
que devem reger a seleção de consultores;

- a Portaria nº 717/2006, do Ministério das Relações Inter-
nacionais, que aprova normas e procedimentos para celebração 
de atos de cooperação técnica decorrentes de acordos firmados 
entre o Governo Brasileiro e organismos internacionais;

- as orientações da Corregedoria Geral da União – CGU, no 
que se refere às práticas que podem contribuir para a transpa-
rência e objetividade do processo seletivo;

- as orientações expressas no Guia de Execução de Projetos 
da UNESCO no Brasil;

- a necessidade de estabelecer procedimentos e fluxos para 
a seleção e análise de currículos para contratação, dentro do 
Projeto, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída Comissão Permanente de Análise 

e Seleção de Currículos, com atuação no âmbito do Acordo de 
Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Municipal de 
Educação de São Paulo e a UNESCO, denominado “Inovações 
para a qualidade da educação: da gestão à sala de aula” – 
PRODOC 914 BRZ 1147, para analisar, selecionar currículos e 
indicar consultores para contratação, integrada pelos seguintes 
servidores e presidida pelo primeiro designado:

Membros titulares:
* Marcela Musa Costa Bravo Roman – RF 807.267.1 – SME 

Gabinete;
* Ailton Carlos Santos – RF 678.387.2 – DOT Núcleo de 

Avaliação Educacional;
* Eliana Maria Reis Araújo – RF 568.964.3 – Coordenadoria 

de Programas Especiais e CEU;
* Glauco Silva de Carvalho – RF 822.042.5 – CONAE G;
* Ivone Mosolino – RF 610.296.4 – DOT Educação Infantil;
* Jeane de Jesus Zanetti Garcia – RF 583.517.8 – DOT 

Gabinete;

MANIFESTOU-SE CONTRARIAMENTE AO PE DIDO DE REFORMA 
NO TERREO E SOBRELOJA DO EDIFICIO ANCHIETA, SITUA DO 
NA AVENIDA PAULISTA, 2584 CONSOLACAO, TENDO EM VISTA 
O NAO AT ENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE E O ABANDONO 
DO PROCESSO POR PARTE DOS INTERESSADOS E FAVORAVEL-
MENTE A APLICACAO DE MULTA/FUNCAP POR DES RESPEITO 
AS NORMAS DE PRESERVACAO.

INFORMAMOS QUE FICA ABERTO PRA ZO LEGAL DE QUIN-
ZE DIAS CORRIDOS, A CONTAR DA PUBLICACAO NO DIARI O 
OFICIAL, PARA EVENTUAL INTERPOSICAO DE RECURSO DIRIGI-
DO AO CONP RESP.

2014-0.023.071-0 MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO 
PAULO

DEFERIDO
EM SUA 609 REUNIAO ORDINARIA DE 26 DE MAIO DE 

2015, O COLEGIADO D O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESER-
VACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULT URAL E AMBIENTAL 
DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM FUNDAMENT 
O NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO E CONSI-
DERANDO O PARECE R DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO 
HISTORICO E DA CONSELHEIRA RELATO RA, MANIFESTOU-SE 
FAVORAVELMENTE AO PROJETO DE REFORMA, NO IMOVEL 
SITUADO NO LARGO DA MATRIZ DE NOSSA SENHORA DO O, 
119 - FREGUESI A DO O.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LEGIS-
LACAO EDI LICIA INCIDENTE NO LOCAL, BEM COMO DEVERAO 
SER CONSULTADOS, SE NE CESSARIO, OS ORGAOS DE PRESER-
VACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I. O INTER ESSADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR UMA DAS COPI AS DO PROJETO COMPLETO 
QUE FOI APRESENTADO, APOS O QUE O PROCESSO SERA 
ARQUIVADO.

2014-0.301.664-6 LIDIA DE BARROS ROCHA
DEFERIDO
EM SUA 609 REUNIAO ORDINARIA DE 26 DE MAIO DE 

2015, O COLEGIADO D O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESER-
VACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULT URAL E AMBIENTAL 
DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM FUNDAMENT 
O NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO E CONSI-
DERANDO O PARECE R DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO 
HISTORICO E DO CONSELHEIRO RELATO R, MANIFESTOU-SE 
FAVORAVELMENTE AO PROJETO DE REFORMA, NO IMOVEL 
SITUADO NA AVENIDA PACAEMBU, 1539 - PACAEMBU.

SALIENTAMOS QUE DEV ERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE NO LOCAL, B EM COMO DEVE-
RAO SER CONSULTADOS, SE NECESSARIO, OS ORGAOS DE PRES 
ERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I. O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30 ( TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR UMA DAS COPIAS DO PROJETO COMPLETO 
QUE FOI APRESENTADO, APOS O QUE O PROCESSO SERA 
ARQUIVADO.

2014-0.339.722-4 MARIA HELENA SILVEIRA MELLO
DEFERIDO
EM SUA 609 REUNIAO ORDINARIA DE 26 DE MAIO DE 

2015, O COLEGIADO D O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESER-
VACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULT URAL E AMBIENTAL 
DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM FUNDAMENT 
O NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO E CONSI-
DERANDO O PARECE R DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO 
HISTORICO E DO CONSELHEIRO RELATO R, MANIFESTOU-SE 
FAVORAVELMENTE AO PROJETO DE REFORMA COM ACRESCI 
MO DE AREA, NO IMOVEL SITUADO A RUA MARTINIANO DE 
CARVALHO, 71 - CASA 2 BELA VISTA.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LEG 
ISLACAO EDILICIA INCIDENTE NO LOCAL, BEM COMO DEVE-
RAO SER CONSULT ADOS, SE NECESSARIO, OS ORGAOS DE 
PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I. O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR U MA DAS COPIAS DO PROJETO COMPLETO 
QUE FOI APRESENTADO, APOS O QUE O PROCESSO SERA 
ARQUIVADO.

2015-0.087.527-5 CONDOMINO EDIFICIO KAHTALIAN
INDEFERIDO
EM SUA 608 REUNIAO ORDINARIA DE 12 DE MAIO DE 

2015, O COLEGIADO D O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESER-
VACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULT URAL E AMBIENTAL 
DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM BASE NO P ARE-
CER TECNICO DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORI-
CO E ACOLHEND O O RELATORIO DO CONSELHEIRO RELATOR, 
MANIFESTOU-SE CONTRARIAMENT E AO PEDIDO DE INSTALA-
CAO DE ESTACAO RADIO BASE NO IMOVEL SITUADO A RUA 
BARAO DE DUPRAT, 228 - SE, TENDO EM VISTA QUE A ERB JA 
ES TA INSTALADA COM ANTENAS COLOCADAS NA FACHADA 
DO EDIFICIO E FAVOR AVELMENTE A APLICACAO DE MULTA/
FUNCAP POR DESRESPEITO AS NORMAS D E PRESERVACAO.

INFORMAMOS QUE FICA ABERO PRAZO LEGAL DE QUINZE 
DI AS CORRIDOS, A CONTAR DA PUBLICACAO NO DIARIO OFI-
CIAL , PARA EVEN TUAL INTERPOSICAO DE RECURSO DIRIGIDO 
AO CONPRESP.

2015-0.119.624-0 SAO PAULO OBRAS - SP OBRAS
DEFERIDO
EM SUA 609 REUNIAO ORDINARIA DE 26 DE MAIO DE 

2015, O COLEGIADO D O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESER-
VACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULT URAL E AMBIENTAL 
DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM FUNDAMENT 
O NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO E CONSI-
DERANDO O PARECE R DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO 
HISTORICO E DO CONSELHEIRO RELATO R, MANIFESTOU-SE 
FAVORAVELMENTE AO PROJETO DE RESTAURO DAS FACHAD 
AS DO ANTIGO HOTEL OTHON, NO IMOVEL SITUADO A RUA LI-
BERO BADARO, 190 CENTRO, COM AS SEGUINTES DIRETRIZES:

- PROSPECCAO ESTRATIGRA FICAS DOS CAIXILHOS E ANA-
LISE DA ARGAMASSA DE REVESTIMENTO.

SALIE NTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDEN TE NO LOCAL, BEM COMO DE-
VERAO SER CONSULTADOS, SE NECESSARIO, OS ORGAOS DE 
PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I. O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR UMA DAS COPIAS DO PROJETO COMPLETO 
QUE FOI APRESENTADO, APOS O QUE O PROCESSO SERA 
ARQUIVA DO.

 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 CELEBRAÇÃO DE PARCERIA
2015-0.137.987-5 - À vista dos elementos coligidos ao pre-

sente, especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica des-
ta Pasta, que acolho, e com fundamento no Decreto Municipal 
nº 51.300/10 e artigos 4º, X e 14 da Lei municipal nº 15.052/09, 
combinados com o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, bem como as demais disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis à espécie, AUTORIZO a celebração de parceria 
com o GOOGLE INC., legalmente representado por seu Diretor 
de Negócios, Omid Kordestani, para inserção de imagens digi-
talizadas de obras do acervo da Biblioteca Mário de Andrade 
a serem definidas em conjunto, no site do Google Art Project, 
conforme proposta de fls. 02/03 e minuta de fls. 04/15.

 2014-0.170.165-1 - Termo de Copatrocínio nº 03/2014 
firmado entre SMC/BMA e empresa Attar Editorial e Comercial 
Ltda.

I. À vista dos elementos constantes no presente, em espe-
cial a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, com fun-
damento no artigo 9°, § 3°, do Decreto Municipal n° 51.300/10 
e no exercício da competência a mim atribuída através da Por-
taria nº 74/2010 SMC-G, APROVO a prestação de contas relativa 
ao Termo de Copatrocício n° 03/2014 firmado com a empresa 
ATTAR EDITORIAL E COMERCIAL LTDA. - ME., inscrita no CNPJ 
sob o n° 56.124.670/0001-74, para produção de fac-símile da 
obra “EU” de Augusto dos Anjos.

FESTACAO DE SUSL/CPDU, AS FLS. 39 VERSO E 40 O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 2015-0.035.487-9, NOS TERMOS DO LEI 
2.002/96 E DECRETO 45.904/05, FACE O NAO ATENDIMENTO 
DO COMUNIQUE SE.

2015-0.072.591-5 WALDEMAR SAADE
DEFERIDO
O PEDIDO E CERTIDAO DE DEMOLICAO, DA EDIFICA-

CAO LOCALIZADA NA RUA PELOTAS, 571, CONTRIBUINTE 
037.102.0011-3, AREA DEMOLIDA - 160,00M , CONFORME 
MANIFESTACAO DE SUSL/CPDU AS FLS. 06 E 06 VERSO, DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2015-0.072.591-5, NOS TER-
MOS DA LEI 14.141/06.

2015-0.092.641-4 MICHELANGELO RUSSO FILHO
DEFERIDO
( O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO LO-

CALIZADA NA AV. I( RAPUERA PARA O SQL 041.239.0015-1 OS 
AUTOS DE MULTA 10-157.170-4( 10.267 PAGOS, 10-314.685-
7, 10-314.126-0, 10-049.226-6, 10-260.( 0-3, 10-268.713-
7, 10-046.113-1, 10-268.715-3, 10-049.202-9, 10-( 4.419-9, 
10-304.783-2, 10-268.760-9, 10-267.911-8, 10-268.714-5,( 
0-316.073-6, INSCRITOS EM JUD, 10-316.071-0 REJEITADO 
EM JUD, CO( ORME MANIFESTACAO DE CPDU A FLS. 13 DO 
PRESENTE PROCESSO E TELA ANEXA EM FLS. 11, NOS TERMOS 
DA LEI 14.141/06.

2015-0.101.846-5 PEDRO FREGONEZE
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO, DA EDIFICACAO 

LOCALIZADA NA RUAARTHUR THIRE, 1096, CONTRIBUINTE 
047.084.0062-4, CONFORME MANIFES TACAO DE UNICAD/
CPDU AS FLS. 09 E 09 VERSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 2015-0.101.846-5, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2015-0.101.852-0 PEDRO FREGONEZE
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO, DA EDIFICACAO 

LOCALIZADA NA RUAARTHUR THIRE, 1099, CONTRIBUINTE 
047.108.0059-8, CONFORME MANIFES TACAO DE UNICAD/
CPDU AS FLS. 10 E 10 VERSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 2015-0.101.852-0, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2015-0.129.512-4 GIRASSOL SOCIEDADE BENEMERITA 
DE ASSIST. AO CARENT

DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO LOCA-

LIZADA NA RUA GASPAR LOURENCO, 226, INFORMANDO QUE 
NAO CONSTAM MULTAS ADMINISTRATIVAS EMITIDAS POR 
ESTA SUBPREFEITURA PARA O SQL 038.073.0043-0, CONFOR-
ME MANIFESTACAO DE CPDU A FLS. 10 DO PRESENTE PROCES-
SO E TELA ANEXA EM FLS. 08, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

COORDENADORIA DE MANUTENCAO DA INFRA-ES-
TRUTURA URBANA

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/CMIU/MANUT
2015-0.081.091-2 YASUKI YAMAMOTO
DEFERIDO
TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

PRESENETE,RESTA DEFERIDO O PEDIDO INICIAL NOS TERMOS 
DA LIGISLAÇÃO EM VIGOR

2015-0.090.531-0 CONDOMINIO EDIFICIO BRASILIA
DEFERIDO
TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

PRESENETE,RESTA DEFERIDO O PEDIDO INICIAL NOS TERMOS 
DA LIGISLAÇÃO EM VIGOR

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-096

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/PE
2015-0.038.665-7 CINTIA BAPTSTA DE SOUZA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â POR NAO AMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO REGU-
LAMENTAR.

2015-0.069.251-0 SILENE CANCELA AFONSO
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE RE-

FORMA NOS TERMOS DA I 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO DE-
CRETO 32.329/92: C.A. SUPERIOR APERMITIDO COM OUTORGA 
ONEROSA PARA OBRA JA INICIADA.

PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/AGTI
2012-0.352.327-7 SABESP-COMPANHIA DE SANEA-

MENTO BASICO EST.S.PAULO
DEFERIDO
TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS JUNTADOS AO PRE-

SENTE E DECLARACAO DE QUE A OBRA ESTA TOTALMENTE 
CONCLUIDA, OPINAMOS PELO DEFERIMENTO DO CERTIFICADO 
DE CONCLUSAO DE OBRAS PARA A PERMISSIONARIA SABESP 
- COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO EST. DE SAO PAU-
LO, CONFORME SOLICITADO EM FLS. 25.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-096

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-SB/PE
2013-0.046.890-0 ROSANA JANUARIO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â POR NAO AMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO REGU-
LAMENTAR.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-SB/CPDU/CAD
2015-0.123.664-0 SANTA LUIZA PERES
DEFERIDO
PARA O CONTRIBUINTE 149.178.0016-0, SITO A RUA CA-

PETINGA, PARA O ANTIGO N. 35-A COUBE O N. 21 OFICIAL, 
NOS TERMOS DO DECRETO 49.346/08

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-096

GABINETE DO SECRETARIO
ENDERECO: AVENIDA SAO JOAO, 473 - 11 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMC/CONPRESP
2013-0.247.105-4 TRENTO LEMING IMOVEIS LTDA
INDEFERIDO
EM SUA 609 REUNIAO ORDINARIA DE 26 DE MAIO DE 

2015, O COLEGIADO D O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESER-
VACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULT URAL E AMBIENTAL 
DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM BASE NO P 
ARECER DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO 
E ACOLHENDO O RELA TORIO DA CONSELHEIRA RELATORA, 
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